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PARECER DO RELATOR 

 
Nos termos do Art. 49, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, emito o 

parecer como Relator desta Comissão Permanente, acerca do Projeto de Lei Legislativo nº 

172/2025, de autoria do vereador Prof Dr. Thiago Reis, que “DISPÕE SOBRE A 

DISPONIBILIZAÇÃO GRATUITA AO CONSUMIDOR DE PRODUTOS EXPOSTOS À VENDA COM 

PRAZO DE VALIDADE VENCIDO NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO MUNICÍPIO DE 

BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

Assim, em um único parecer, manifesto-me pela APROVAÇÃO do referido Projeto, 

uma vez que foram atendidos os requisitos de ordem constitucional, legal e regimental na 

matéria proposta. 

 

É o breve parecer. 

 

Boa Vista/RR, 12 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

________________________________ 
VER. DANIEL MANGABEIRA 

RELATOR 
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